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	Ministério de Portos e Aeroportos Secretaria-Executiva
Subsecretaria de Gestão e Administração
Coordenação-Geral de Gestão de Pessoas

	
ANEXO DA PORTARIA SEGES/ME Nº 14.399, DE 8 DE DEZEMBRO DE 2021

	DO CARGO OU FUNÇÃO

	Nome do cargo:
	Coordenador-Geral de Acompanhamento de Empreendimentos

	Nível do cargo:
	FCE 1.13

	Órgão ou entidade:
	Coordenação-Geral de Acompanhamento de Empreendimentos do Departamento de Gestão Hidroviária, da Secretaria Nacional de Hidrovias e Navegação, do Ministério de Portos e Aeroportos

	DAS RESPONSABILIDADES

	Principais Responsabilidades

	I - Planejar, coordenar, controlar e executar as atividades relacionadas ao acompanhamento dos empreendimentos de infraestrutura relativos aos setores de hidrovias e de instalações portuárias públicas de pequeno porte; 
II - acompanhar a execução física e financeira dos empreendimentos de infraestrutura aquaviária executados pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes - DNIT; 
III - requerer subsídios do Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT para a elaboração da proposta orçamentária anual e do plano plurianual relativos aos setores de hidrovias e de instalações portuárias públicas de pequeno porte;
IV - elaborar o plano plurianual e a proposta orçamentária anual do Departamento de Gestão Hidroviária – DGH, bem como realizar o acompanhamento orçamentário no âmbito do DGH;
V - gerenciar a execução orçamentária dos empreendimentos de infraestrutura aquaviária executados pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT;
VI - monitorar o cumprimento das metas estabelecidas no Plano Plurianual – PPA;
VII - zelar pelo cumprimento das normas e procedimentos relacionados ao Sistema Integrado de Planejamento e Orçamento – SIOP e ao Sistema Integrado de Administração Financeira – SIAFI;
VIII - estabelecer rotinas de gestão para o acompanhamento dos empreendimentos de infraestrutura aquaviária executados pelo Departamento Nacional de Infraestrutura de Transportes – DNIT; 
IX - propor a construção de indicadores orçamentários e financeiros para subsidiar o DGH na tomada de decisões;
X - assessorar o Departamento de Gestão Hidroviária na análise de propostas de atos normativos, bem como de alteração dos atos existentes; 
XI - subsidiar o Departamento de Gestão Hidroviária no que se refere à proposição de atualização das informações inerentes ao Sistema Nacional de Viação relativos aos setores de hidrovias, de instalações portuárias públicas de pequeno porte - IP4 e de navegação interior;
XII - realizar outras atividades compatíveis com a sua área de competência ou que lhe sejam determinadas pela chefia imediata.


	
	



	
	

	Escopo de Gestão/Equipe de Trabalho
	A atuação gerencial do cargo envolve a coordenação das seguintes equipes:
a) 1 (um) Coordenador-Geral; E 
b) 2 (dois) Coordenadores.


	DOS CRITÉRIOS OBRIGATÓRIOS

	Critérios Gerais
	 Atender aos critérios do Art. 15, do Decreto 0.829, de 05 de outubro de 2021.
· idoneidade moral e reputação ilibada;
· perfil profissional ou formação acadêmica compatível com o cargo em comissão ou com a função de confiança para o qual tenha sido indicado; e
· III - não enquadramento nas hipóteses de inelegibilidade previstas no inciso I do caput do art. 1º da Lei Complementar nº 64, de 18 de maio de 1990.


	Critérios Específicos
	 
Atender, no mínimo, a um dos seguintes critérios do Art. 18, do Decreto 10.829, de 05 de outubro de 2021.
I - possuir experiência profissional de, no mínimo, quatro anos em atividades correlatas às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições e às competências do cargo ou da função;
II - ter ocupado cargo em comissão ou função de confiança em qualquer Poder, inclusive na administração pública indireta, de qualquer ente federativo por, no mínimo, quatro anos;
III - possuir título de especialista, mestre ou doutor em área correlata às áreas de atuação do órgão ou da entidade ou em áreas relacionadas às atribuições do cargo ou da função; ou
IV - ter realizado ações de desenvolvimento de liderança, estabelecidas pelo Ministério da Economia, com carga horária mínima de cento e vinte horas.


	DOS REQUISITOS DESEJÁVEIS

	Formação e Experiência Desejáveis
	· Exige-se competência técnica, experiência na área de atuação e capacidade de gestão. Frequentemente exige nível superior, compatível com a complexidade da função;

	Competências Desejáveis
	· Gestão Estratégica e Operacional
· Visão Sistêmica: Capacidade de compreender o setor hidroviário de forma integrada às políticas nacionais de transportes e desenvolvimento econômico.
· Foco em Resultados: Orientação para o cumprimento de cronogramas físicos e financeiros de grandes obras de infraestrutura, como as monitoradas pelo PAC.
· Resolução de Problemas Complexos: Habilidade para lidar com os desafios logísticos e burocráticos inerentes à gestão de hidrovias e navegação interior. 

· Articulação e Liderança
· Comunicação Estratégica: Essencial para coordenar equipes técnicas e reportar o andamento de projetos a autoridades superiores e órgãos de controle.
· Colaboração em Rede: Capacidade de articular com diferentes unidades ministeriais, agências reguladoras (como a ANTAQ) e entes subnacionais.
· Liderança de Equipes Multidisciplinares: Habilidade para gerir e motivar profissionais de áreas diversas (engenharia, direito, economia) em prol de objetivos comuns. 
· Resiliência e Ética
· Gestão de Crises: Preparo para responder a imprevistos que impactem o andamento de empreendimentos críticos ou a segurança operacional.
· Orientação a Valores Éticos: Atuação pautada pela transparência e conformidade com as normas da administração pública federal.
· Adaptabilidade: Flexibilidade para atuar em um setor que busca modernização constante por meio de programas como o Navegue Simples. 



	Outros Requisitos Desejáveis
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